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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Matriz, nº 66,
Centro 77 3677-2100

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº  10  DE  05  DE  NOVEMBRO DE 2024  -  CDS BACIA  DO PARAMIRIM -  DISPÕE SOBRE A
CONVOCAÇÃO DA  1ª  CONFERÊNCIA  INTERMUNICIPAL  DO MEIO  AMBIENTE (CIMA),  COM O  TEMA:
"EMERGÊNCIA  CLIMÁTICA:  O  DESAFIO  DA  TRANSFORMAÇÃO  ECOLÓGICA",  DO  CONSÓRCIO  DE
DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL  DO  TERRITÓRIO  BACIA  DO  PARAMIRIM  (CDS  -  BACIA  DO
PARAMIRIM).
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 
Rua José Ribeiro Lula, S/N - Centro 

CEP: 46.575-000 - Caturama-BA 

 

 

                Decreto nº 10 de 05 de novembro de 2024 - CDS BACIA DO PARAMIRIM 
 
 

Dispõe sobre a Convocação da 1ª Conferência 
Intermunicipal do Meio Ambiente (CIMA), com o 
tema: “Emergência Climática: o desafio da 
transformação ecológica”, do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do 
Paramirim (CDS – Bacia do Paramirim). 

 

 

O PRESIDENTE DO Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do 

Paramirim, Senhor GILVÂNIO ANTONIO DOS SANTOS, no uso de suas atribuições e, 

considerando a necessidade de elaborar proposições sobre emergência climática para 

subsidiar a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio Ambiente dos Municípios Consorciados 

juntos ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

(CDS – Bacia do Paramirim), DECRETA: 

 

 Art 1º: Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio Ambiente dos Municípios 

Consorciados juntos ao CDS – Bacia do Paramirim, etapa integrante da 4ª Conferência 

Estadual do Meio Ambiente da Bahia – 4ª CEMA, convocada pelo Decreto Estadual nº 

22.948 de 07 de agosto de 2024. 

 

Art 2º:  A Conferência Intermunicipal dos Municípios Consorciados juntos CDS – Bacia do 

Paramirim, será realizada no dia 29 de novembro de 2024, das 08:00 às 17:00 horas, no 

espaço físico do Centro de Convivência Davi Alves de Oliveira, situado na Praça Senhor 

do Bonfim ,S/N no município de Dom Basílio-BA. 

 

Art 3º: A Conferência Intermunicipal dos Municípios Consorciados juntos CDS – Bacia do 

Paramirim será realizada em parceria com 11 municípios consorciados que aderiram a 

participação na Conferência Intermunicipal, sendo eles: Botuporã, Boquira, Caturama, 

Dom Basílio, Erico Cardoso, Ituaçu, Ibipitanga Livramento de Nossa Senhora, Macaúbas, 

Paramirim e Oliveira dos Brejinhos. 
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 
Rua José Ribeiro Lula, S/N - Centro 

CEP: 46.575-000 - Caturama-BA 

 

Art 4º: A Conferência intermunicipal do Meio Ambiente dos Municípios Consorciados 

juntos CDS – Bacia do Paramirim, instrumento da Política Estadual de Meio Ambiente e 

Proteção à Biodiversidade do Estado da Bahia nos termos do Art. 6º, inciso XV da Lei 

Estadual nº 10.431/2006 é a instância que assegura ampla participação da sociedade, a 

fim de contribuir para definição de diretrizes das políticas públicas ambientais. 

 

Art 5º:  A Conferência Intermunicipal dos Municípios Consorciados juntos CDS – Bacia do 

Paramirim tem como tema “Emergência Climática: o desafio da transformação ecológica”, 

que será discutido a partir dos seguintes eixos: I - Mitigação; II - Adaptação e preparação 

para desastres; III - Transformação Ecológica; IV - Justiça Climática; V - Governança e 

Educação Ambiental. 
. 

Art 6º: As despesas decorrentes da realização da Conferência Intermunicipal do Meio 

Ambiente dos Municípios Consorciados juntos CDS – Bacia do Paramirim correrão por 

conta de dotação própria do orçamento dos municípios participantes e/ou do CDS Bacia 

do Paramirim.  

 

  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

              

 

  Caturama/Ba, em 05 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

GILVÂNIO ANTÔNIO DOS SANTOS 

Presidente do CDS Bacia do Paramirim 
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